
DISPONIBILIZAMOS COMANDAS 
INDIVIDUAIS PARA O CONTROLE 

DO CONSUMO, QUANDO 
SOLICITADO PELOS CLIENTES.

LEI MUNICIPAL Nº 13.381/2020

TAXA DE 10% NÃO É 
OBRIGATÓRIA, OPCIONAL 

PELOS BONS SERVIÇOS.
LEI MUNICIPAL Nº 9.824/2008


